
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE 

HABITAÇÃO
 



ERA UMA CASA MUITO ENGRAÇADA...



NÃO TINHA TETO...



NÃO TINHA NADA...



NINGUÉM PODIA ENTRAR NELA NÃO...



PORQUE NA CASA NÃO TINHA CHÃO...



HABITAÇÃO

A dívida social acumulada no Brasil em relação à carência habitacional 
impressiona. São mais de sete milhões de famílias que precisam de 
moradias novas, além de 10 milhões de domicílios com problemas de infra-
estrutura básica.
As desigualdades sociais e a concentração de renda, características da 
sociedade brasileira, se manifestam fisicamente nos espaços segregados 
das nossas cidades. 
Em Macaé não é diferentes, as carências habitacionais constituem, 
talvez,um  dos grandes problemas: a falta de moradia digna para 
população mais carente,fez com que os nosso manguezais  e APPs 
fossem ocupados no decorrer dos anos.

Para enfrentar esse quadro, é preciso mais do que recursos financeiros ou 
simplesmente vontade política. É necessário planejar, enfrentar o problema 
no tempo, estabelecer pactos para a busca de soluções.



•  Direito à moradia, enquanto um direito humano, individual e coletivo, 
previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos e na Constituição 
Brasileira de 1988.

•  Moradia digna como direito e vetor de inclusão social garantindo padrão 
mínimo de habitabilidade, infra-estrutura, saneamento ambiental, 
mobilidade, transporte coletivo, equipamentos, serviços urbanos e sociais.

• Função social da propriedade urbana buscando implementar instrumentos 
de reforma urbana a fim de possibilitar melhor ordenamento e maior 
controle do uso do solo, de forma a combater a retenção especulativa e 
garantir acesso à terra urbanizada;

• Questão habitacional como uma política de Estado uma vez que o poder 
público é agente indispensável na regulação urbana e do mercado 
imobiliário, na provisão da moradia e na regularização de assentamentos 
precários, devendo ser, ainda, uma política pactuada com a sociedade e 
que extrapole um só governo;

PNH PRINCÍPIOS



POLÍTICA MUNICIPAL  DE HABITAÇÃO 

Lei 2854/2006 

Estabeleceu as diretrizes e normas da Política Municipal de Habitação de 
Interesse Social – PMHIS, instituiu e regulamentou o Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social – FMHIS, instituiu e regulamentou o Conselho 
Gestor do FMHIS e o Sistema de Informações Habitacionais de Interesse Social – 
SIHIS.

Lei 3278/2009

Estabeleceu modificações na estrutura e mecanismos da Política Municipal de 
Habitação de Interesse Social - PMHIS, no Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e em seu Conselho Gestor e no Sistema de 
Informações Habitacionais de Interesse Social – SIHIS, consolidando as 
legislações municipais sobre a matéria.



Lei 3703/2011

Instituiu o Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS.Inciso IV Art.4– O 
reconhecimento da habitação como direito básico social da população. 

O PLHIS é o Plano que tem como função regular a legislação da Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social.

POLÍTICA MUNICIPAL  DE HABITAÇÃO 





CLASSIFICAÇÃ
O

ASSENTAMENTOS DOMICÍLIO
S A 

REMOVER

DOMICÍLIO
S A 

CONSOLID
AR

Consolidáveis Lagomar, Fronteira, Nova 
Holanda, Barra de Macaé, 
Malvinas, Complexo da 
Ajuda, Piracema, Nova 
Esperança, Alto dos 
Cajueiros, Morro de São 
Jorge, Morro de Santana, 
Morro do Lazaredo, 
Botafogo, Novo Botafogo, 
Novo Horizonte

3.098 11.997

Não-
consolidáveis

Morobá, Favela da Linha, 
Águas Maravilhosas, Ilha 
Leocádia

997 0

ASSENTAMENTOS SEGUNDO AS CONDIÇÕES DE URBANIZAÇÃO

CATEGORIA DE 
INTERVENÇÃO

ASSENTAMENTOS TOTAL

Urbanização Simples Morro de São Jorge, Piracema, Complexo 
da Ajuda, Lagomar

04

Urbanização Complexa Novo Horizonte, Novo Botafogo, 
Botafogo, Morro do Lazaredo, Morro de 
Santana, Alto dos Cajueiros, Malvinas, 
Barra de Macaé, Nova Holanda, Nova 
Esperança, Fronteira

11

ASSENTAMENTOS SEGUNDO A CATEGORIA DE INTERVENÇÃO



16.000  domicílios em condições precárias
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30% da população do Município



No Censo de 2010 o IBGE mapeou a 
população dos AGS:
Botafogo (Parte Antiga), Complexo da Ajuda, 
Fronteira, Ilha Leocádia, Ilha Malvinas, Morro 
do Lazaredo, Morro de Santana, Morro Santa 
Mônica, Nova Esperança, Nova Holanda, 
Novo Botafogo e Novo Horizonte.
Para estas localidades dispomos de 
informações acerca de:

População Residente por raça, sexo, faixa 
etária e escolaridade; 

Domicílios Particulares por tipo, condição 
de ocupação e quantidade de moradores;

Domicílios Particulares Permanentes por 
abastecimento d'água, com banheiro ou 
sanitário, destino do lixo e energia elétrica.



São pessoas com a remuneração mensal familiar na faixa 
de zero a cinco salários mínimos que residem em 
assentamentos subnormais, que não possuem como 
habitação uma moradia condizente com os padrões 
mínimos de habitabilidade, que estão em ocupações 
irregulares em áreas de preservação ambiental ou em área 
de risco.

POPULAÇÃO ATENDIDA



I – Morar em precárias condições de habitabilidade, 
identificada por relatório técnico social, a ser 
definido pelo Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social – CMHIS;
II – Possuir renda familiar de até cinco salários 
mínimos nacional;
III – não ser proprietário, promitente comprador ou 
promitente cessionário de imóvel construído no 
Município de Macaé ou qualquer outra parte do 
território nacional;
IV – Comprovar que reside em Macaé há pelo 
menos três anos da data do cadastro no SIHIS ou a 
qualquer tempo desde que tenha vínculo formal de 
emprego em vigor no Município;

CONDIÇÕES DE ACESSO AOS PROGRAMAS
(Art. 25 Lei 3278/2009)



DEVIDO AS CARACTERÍSTICAS DOS NOSSOS
CLIENTES TEMOS COMO METAS SOCIAIS, NOS 
PROJETOS QUE DESENVOLEMOS:

 MELHORAR AS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE
 MATRICULAR NA REDE DE ENSINO PÚBLICO 100% DAS CRIANÇAS 

EM IDADE ESCOLAR
 PROMOVER  A EDUCAÇÃO SANITÁRIA E AMBIENTAL
 PROMOVER O ACESSO AO TRABALHO E MELHORIA DA RENDA 

FAMILIAR
 CONCEDER TÍTULO DE POSSE  DO TERRENO EM QUE ESTÁ 

ASSENTADO A RESIDÊNCIA
 PROMOVER A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
 PROMOVER A INCLUSÃO  DOS INDIVÍDUOS QUE DE ALGUMA FORMA 

NECESSITEM DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DAS TRÊS 
ESFERAS DE GOVERNO

 RESGATAR A CIDADANIA E PROMOVER A ELEVAÇÃO DA 
AUTOESTIMA DOS MORADORES



ÁREAS DE ATUAÇÃO HOJE



SPA – ILHA LEOCÁDIA



SRU – ÁGUA MARAVILHOSAS



ZEIS COMPLEXO DA AJUDA



ZEIS NOVA ESPERANÇA



ZEIS MALVINAS



HABITAR LEGAL- PRODUÇÃO HABITACIONAL

MACAÉ MELHOR- URBANIZAÇÃO DAS ZEIS E 
SRUs.
 
PROGRAMAS ESPECÍFICOS

 (aqueles destinados ao atendimento das diversas 
demandas na área habitacional)

PROGRAMAS DA SEMHAB



Aluguel–emergência, auxílio de até R$ 600/mês, por até 12 
meses, renovado uma única vez por igual período de tempo. É 
 depositado na conta do locador do imóvel.

 Auxílio–emergência, auxílio de até R$ 400/mês, por até 12 
meses, renovado uma única vez por igual período de tempo. É 
entregue diretamente a família que está sendo assistida.

 Aluguel Intervenção Urbana, destinado às famílias que 
precisarão ser removidas de seus domicílios para obras de 
intervenção urbana.

Programas Específicos



 Bolsa Moradia, concessão de subsídio, integral ou parcial, 
em caráter transitório, de valor suficiente para viabilizar o 
pagamento do encargo de devido em razão de contrato com 
instituição financeira ou com o Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social – FMHIS.

 Trabalho de Inclusão Social, o conjunto de ações 
educativas planejadas pelo Município, adequadas à realidade 
sócio-econômica e cultural da comunidade sob intervenção, 
com o intuito de promover a mobilização e organização 
comunitária. 

 Engenharia e Arquitetura Pública, serviço de assistência 
técnica em Habitação de Interesse Social que tem como 
finalidade prestar assessoria técnica gratuita à população.  

Programas Específicos  (CONTINUAÇÃO ...)



Programas Específicos
Realizações

Aluguel e Auxílio-emergência



HABITAR LEGAL   (REALIZADO)



PLHIS de Macaé 
(2010)

Obs.: O cômputo das 25.850 novas unidades habitacionais do 
déficit quantitativo e as 11.997 do déficit qualitativo não 
considerou o incremento populacional que a exploração dos 
novos poços do pré-sal trará ao Município. 

DEFICIT HABITACIONAL



HABITAR LEGAL

BOSQUE AZUL



Produção Habitacional em terrenos urbanizados visando 
melhorar a qualidade de vida da população;

Bosque Azul –ZEIS 11  (Loteamento  em área Municipal)
TOTAL= 2.208 habitações;

* 50% para Reassentamento (Ilha Colônia Leocádia e 
Águas Maravilhosas)
* 50% para Demanda Espontânea

HABITAR LEGAL

BOSQUE AZUL



MACAÉ MELHOR

Urbanização de assentamentos precários visando tanto a 
requalificação do espaço urbano e ambiental quanto  
integração do assentamento à cidade; 

Nova Esperança – Infraestrura + Regularização Fundiária + 
494 habitações + Trabalho Técnico Social;

Complexo da Ajuda – Infraestrutura + Regularização 
Fundiária + Melhorias Habitacionais +128 habitações para 
reassentamento + Trabalho Técnico Social;

Malvinas – foi contratada a empresa para desenvolver os 
Projetos de Urbanização;



PARCEIROS

Coordenadoria de Defesa Civil
Secretaria de Desenvolvimento Social
GGIM
Secretaria de Obras e Urbanismo
Procuradoria Geral do Município
SELIMP



Evolução das Necessidades 
Habitacionais de Macaé



MACAÉ NA LINHA DO TEMPO
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Fonte: IBGE - Censo Demográfico 1991, 2000, 2010,
            IBGE - Contagem da População 1996, 2007, 
            IBGE - Estimativa da População Residente nos Municípios data de referência 1º de julho  1992, 1993, 1994, 1995, 1997, 1998, 1999, 2001, 2002, 2003, 2004, 
2005, 2006,  2008,  2009, 2011., 2012, 2013.

CRESCIMENTO POPULACIONAL



QUAL O DIFERENCIAL DE MACAÉ?



Taxa de Crescimento da População

No período compreendido entre os censos de 2000 e 2010 a 
população de Macaé cresceu 56,1%, a do Estado do Rio de Janeiro 
11,1% e a do Brasil 12,3%.

CRESCIMENTO POPULACIONAL



 48,1% da população residente em Macaé é formada por imigrantes, no município do Rio 
de Janeiro são apenas 22,6%.
80,4%  da população de Macaé é originária do Estado do RJ.
56,4% da população de Macaé que reside em AGS é natural do próprio município, no 
município do Rio de Janeiro são 73,9%.

COMPOSIÇÃO DA POPULAÇÃO 



Comparando a população dos AGS de Macaé com a do município do Rio de 
Janeiro, se verifica  que em Macaé 24,4% é originária de outros municípios do 
Estado do Rio de Janeiro, ante 3,7%  do município do RJ.
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